
1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

DILIGÊNCIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Inspeção de Acompanhamento da Execução Orçamentária  e
Financeira

Processo nº: TCE/007113/2016
Entidade: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI)
Natureza jurídica: Administração Direta
Período: 01/01/2016 a 30/09/2016
Secretário: Manoel Gomes de Mendonça Neto
Cargo: Secretário
Período da gestão: 01/01/2016 a 30/09/2016
Endereço: Rua Sócrates Guanaes Gomes, nº 107,  Edf.  Paço Real, ap.

2001, Candeal, CEP 40.296-720, Salvador - Bahia
Denominação: Diretoria Geral
Vinculação: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI)
Titular: Simone Dattoli Lopes
Cargo: Diretor Geral
Período 01/01/2016 a 30/09/2016
Endereço: Rua Pasárgada,  nº 584, Casa 63, Itapuã -  CEP 41.620-430,

Salvador – Bahia
Relator: Gildásio Penedo Filho

2 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em  cumprimento  à  determinação  do  Exmo.  Conselheiro  Relator,  o  presente
Processo retorna  à 1ª CCE para cotejar os achados identificados no Relatório de
Auditoria  (Ref.  1641151-1/26)  com  as  manifestações  trazidas  pelos
gestores, após as notificações expedidas pelo TCE.

3 RESULTADO DOS TRABALHOS

3.1 Antecipação de pagamento 

A SECTI  firmou  em  17/11/2014  o  Contrato  nº  013/2014,  com  a  Nova  Analítica
Importação e Exportação Ltda.,  tendo como objeto  a aquisição de equipamentos
destinados  a  pesquisa  Científica,  Desenvolvimento  e  Inovação  (PD&I)  nos
laboratórios compartilhados do Parque Tecnológico da Bahia,  Unidade Camaçari,
com  preço  de  U$5,106,317.76  (cinco  milhões,  cento  e  seis  mil,  trezentos  e
dezessete dólares e setenta e seis centavos), ao dólar equivalente a R$2,2745 (dois
reais, vinte e sete e quarenta e cinco centavos), o que resulta aproximadamente
R$11.614.274,00 (onze milhões,  seiscentos e quatorze mil,  duzentos e setenta e
quatro reais). 
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O mencionado Contrato teve prazo de vigência inicialmente pactuado em 240 dias a
contar da sua assinatura e, após dois aditivos de prazo, teve vigência prorrogada até
08/09/2016.

A Auditoria constatou que foi realizado pagamento no montante de R$ 4.968.840,74,
equivalentes a U$1,832,793.08,  em 23/12/2014,  e que os bens adquiridos  foram
recebidos em três lotes, nas seguintes datas: 22/01/2016; 05/02/2016 e 23/03/2016,
evidenciando que o pagamento ocorreu sem a devida liquidação.

Após  notificação  os  gestores  citados  na  Matriz  de  responsabilização,  assim  se
manifestaram: 

a)  A Sra.  Andréa Almeida Mendonça,  Secretária  de  Estado à época,  argumenta
(Ref.1750974-1):

[...]Assim, como alhures apontado, tendo o corpo técnico da SECTI atestado
que  os  equipamentos  que  atenderiam às  necessidades  dos  laboratórios
para a busca dos fins pretendidos seriam unicamente aqueles e, sendo a
empresa  contratada,  detentora  de  exclusividade  na  apresentação  e
comercialização  de  tais  equipamentos,  observadas  com  as  cautelas
recomendadas  pela  PGE,  decidiu  a  secretaria  pela  formalização  do
instrumento de contrato[...]

[…]  Assim,  a  antecipação  do  pagamento  foi  a  única  possibilidade
apresentada  pela  contratada,  quando  do  oferecimento  das  propostas
(proforma invice) e que foi aceita em razão da excepcionalidade e garantia
apontadas nas diversas justificativas técnicas e atestados de exclusividade,
conforme as declarações e exclusividade da exportadora e das diversas
comprovações de relações comerciais dela com diversos órgãos de outros
Governos Estaduais e do Governo Federal, conforme fls. 111, 115, 119, 124,
125, 129,133, 233, 234, 235, 237 do processo 1430140009308 vol.1.

Neste caso, o pagamento antecipado é plenamente justificável por ser uma
aquisição  especial,  restando  demonstrado  de  maneira  incontestável,  o
interesse público. Sem a antecipação do pagamento seria impossível obter
o bem, bem como foram adotadas as cautelas indispensáveis e as garantias
previstas no art.56 da Lei n. 8.666/1993 […] 

Em que pese as alegações da gestora, a Auditoria reforça que  a SECTI deveria
adotar todas as cautelas legais possíveis para salvaguardar os recursos investidos
no  atendimento  do  interesse  público.  A importação  deveria  estar  vinculada  aos
respectivos documentos comprobatórios da remessa de embarque. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), no caso de aquisições por meio importação,
recomenda o procedimento tipo CAD - Cash Against Documents (pagamento contra
apresentação de documentos de embarque), quando adotada a importação direta de
produto, pois o pagamento antecipado, além de trazer riscos para a Administração, é
veementemente  condenado  por  aquela  Corte  de  Contas,  vide  Acórdão  do  TCU
nº460/2004 (1ª Câmara - Processo TC nº 008.995/1999-0). 
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b)  O  Sr.  Alessandro  Nunes  Diamantino,  Diretor-Geral,  assim  se  pronuncia
(Ref.1751068):

[...] a Diretoria-Geral volta a ter acesso e ciência do mesmo, quando recebe
o  processo  de  pagamento  encaminhado  pelo  gabinete  da  Secretaria,
conforme  fl.  01  do  processo  de  pagamento  n.  1430140016061  vol.  1,
solicitando  que  a  DG  promovesse  as  providências  para  realização  do
pagamento,  porém,  ratifico  que  neste  processo  já  constatava  o contrato
entre a SECTI e a CONTRATADA assinado pelas partes e publicado no
DIÁRIO OFICIAL do estado – DOE, conforme fls. 900 á 932 do processo
1430009308 volumes 4. 

Em que pese o processo de aquisição dos equipamentos importados não ter
tramitado pela Diretoria-Geral, conforme exposto acima, e a DG ter recebido
o processo de pagamentos já com a cláusula contratual  determinando a
realização  do  pagamento  em  até  08  dias  após  a  assinatura  e  com  as
devidas garantias contratuais, a antecipação do pagamento foi determinada
pela  excepcionalidade  e  garantias  apontadas  por  diversas  aquisições,
conforme as declarações de exclusividade da exportadora e das  diversas
comprovações de relações comercias dela com diversos órgãos de outros
Governos Estaduais e do Governo Federal, conforme fls. 111, 115, 119, 124,
125, 129, 133, 233, 234, 235, 237, do processo, 1430140009308 vol. 1.[...] 

c)  O  Sr.  Antônio  Luís  Magalhães  Pontes,  Superintendente  de  Desenvolvimento

Científico, se justifica:

Conforme informando anteriormente, o pagamento foi realizado na gestão
passada e pelo que se encontra nos autos do processo no 1430140016061,
o mesmo foi realizado com base no disposto nas proformas encaminhadas
a  época,  conforme  pode  ser  destacado  no  documento  datado  de
18/11/2014,  Anexo  I  e  com  base  na  Cláusula  Quinta  Pagamento,  do
Contrato nº13/2014.

Com base no documento constante do Anexo I,  pode-se verificar que foi
autorizado  o  pagamento  no  valor  de  R$  11.614.274,00  (onze  milhões,
seiscentos e quatorze mil,  duzentos e setenta e quatro reais) e que não
consta no processo no 1430140016061 as razões para a formalização do
Primeiro Aditivo ao Contrato nº 13/2014, que alterou a cláusula quinta - do
pagamento, definindo-o em duas parcelas.

Dessa maneira em 23/12/2014, foi realizado o pagamento a empresa Nova
Analítica  importação  e  Exportação  Ltda.  no  valor  de  R$  4.968.840,74
(quatro milhões, novecentos e sessenta e oito mil,  oitocentos e quarenta
reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  com base nos  dados dos  proforma
invoice apresentados em 2014 e não com base nos novos proforma invoice
(2015).

Conforme  pode  ser  constatadas  nos  autos,  o  pagamento  ocorreu  em
23/12/2014 e a nova gestão teve início em 01/01/2015, e de acordo com os
documentos  apresentados  anteriormente,  quais  sejam Oficio  GASEC no
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
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189/2015,  de  15/05/2015  e  CI  n°  026/2015,  de  15/05/2015,  os  quais
encontra-se  no  Anexo  II,  é  possível  verificar  que  a  gestão  iniciada  em
01/01/2015,  inicialmente,  tentou  realizar  uma  supressão  de
aproximadamente 50% no objeto do Contrato n°  13/2014,  do valor iniciai
atualizado do contrato na forma do paragrafo 11 d o art. 65, da Lei Federal
n° 8.666/93, tendo reduzido a supressão para aproximadamente 25%, apôs
reunião  realizada  com  representantes  da  empresa  Nova  Analítica
Importação e Exportação Ltda. 

A  afirmativa  apresentada  pelo  Sr.  Antônio  Luís  Magalhães  Pontes  de  que  a
solicitação de pagamento baseou-se nos dados dos proforma invoice apresentados
em 2014 não procede, pois nos autos dos processos de pagamentos, não constam
documentos suficientemente hábeis a atestar a operação de importação, já que as
proforma invoices no valor de U$1,832,793.08, foram emitidas em 21 e 23/07/2015,
cerca de 7 meses após o pagamento. 

Deste  modo,  considerando  que  não  foram  trazidos,  nos  esclarecimentos
apresentados  pelos  gestores,  fatos  novos,  capazes  de  alterar  as  constatações
anteriores,  a  Auditoria  ratifica  o  seu  entendimento  quanto  aos  elevados  riscos
impostos à Administração, e à ausência de medidas que salvaguardassem o Estado
de possível dano.

3.2 Ausência de nomeação de Comissão/Fiscal do Contrato nº 013/2014

Desde o  início  de  vigência,  ocorrida  em 17/11/2014,  até  11/06/2015,  não houve
designação de fiscal para realizar o acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato  nº  013/2014,  em  flagrante  afronta  ao  estabelecido  na  Lei  Estadual  nº
9.433/2005.

Constatou-se  que  apenas  em  12/06/2015  foram  procedidas  as  nomeações  dos
fiscais,  que não são servidores efetivos, ambos exercem cargos de confiança na
SECTI, nomeados para os cargos de Diretor do CEPED e Coordenador II, conforme
publicações no DOE de 17/01/2015 e 23/04/2015. 

Devidamente notificados, os gestores apresentaram os seguintes esclarecimentos:

a) Srª Andréa Almeida Mendonça (Secretária de Estado)

[…]  Embora  inexistisse  fiscal  formalmente  indicado,  o  contrato  fora
efetivamente  fiscalizado  e  acompanhado  pelo  Sr.  Miguel  Ângelo  Lobo
Azcona, então diretor de CEPED/SECTI além da Coordenação de contratos
e convênios, cujas atribuições constam no item 6, parágrafo 6º, do relatório
de auditoria onde expressamente trazem que:

“A  Coordenação  de  contratos  e  convênios,  unidade  subordinada  a
DIRETORIA Geral da SECTI, tem atribuições de executar as atividades de
gerenciamento, fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos
e convênios, bem como manter registros atualizados destes, em articulação
com as demais unidades gestoras”.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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À  Coordenação  de  contratos  e  convênios  competia  a  fiscalização  do
contrato nos aspectos relacionados a pagamentos e prazos.
Ao  diretor  do  CEPED  competia  a  execução  de  serviços,  entrega  de
equipamentos, obras que eventualmente se fizessem necessárias, de modo
que a atuação do mesmo, em conjunto com a coordenação de contrato e
convênios tornava efetiva a finalidade legal da existência do fiscal.

Assim, não há que se tentar imputar responsabilidade hipotética a qualquer
gestor público tão somente por, em tese não haver observado o formalismo
de determinada disposição legal, mesmo sabendo que a finalidade daquela
norma foi atingida, e o interesses público devidamente preservado.

b) Sr. Alessandro Nunes Diamantino (Diretor Geral - 25/07/2014 a 31/12/215)

Quanto  ao  item  apontado  por  este  Tribunal  onde  emprega  omissão  do
Diretor  Geral  por  não  dar  ciência  ao  superior  hierárquico  sobre  a
necessidade  de  constar  no  Contrato  os  nomes  do  Gestor  e  do  Fiscal,
registro  que  conforme  as  fls.  116  e  117  do  processo  1430140016061,
volume I, verifica-se o encaminhamento do processo ao Apoio ao Gabinete,
setor  este  diretamente ligado ao Gabinete,  onde era feita  a triagem dos
documentos para colher as assinaturas do Gestor.

c) Srª Simone Dattoli Lopes (Diretora Geral – 01/01/2016 a 31/12/2016)

[…]
Conforme informado anteriormente, o Contrato nº 013/2014 foi firmado na
gestão  anterior  portanto  não  podermos  informar  o  motivo  das  não
nomeações dos fiscais, quando da assinatura do mesmo, destacamos, mas
uma vez, que esta Diretoria assim que tomou conhecimento do fato, quando
da formalização do Segundo Termo Aditivo, adotou as providências para a
nomeação dos fiscais, bem como da comissão de recebimento, conforme
publicação  das  Portarias  n°  50,  de  12/06/2016,  publicada  no  DOE  de
13/06/2015 e n° 55 de 27/07/2015, publicada no DOE de 29/07/2015.
Com relação a questão dos servidores indicados para a fiscalização não
serem  efetivos,  cumpre  esclarecer  que  esta  SECTI  possui  um  quadro
bastante  reduzido  de  servidores  permanentes,  que  não  possuem  a
qualificação  adequada  para  a  realização  da  fiscalização,  bem  como  do
recebimento do objeto do Contrato nº 13/2014. Destacamos ainda, que não
existe  nenhum  servidor  efetivo  trabalhando  na  Superintendência  de
Desenvolvimento Cientifico. Por esse motivo foi necessária a nomeação de
servidores não efetivos. 
[...]

d)  Sr.  Antônio  Luís  Magalhães  Pontes  (Superintendente  de  Desenvolvimento
Científico)

[…] Esclarecemos que a SECTI possui um quadro bastante reduzido de
servidores  permanentes  e  que  neste  processo  buscamos  a  qualificação
adequada para a realização da fiscalização ou do recebimento do objeto do
Contrato  nº  13/2014.  Destacamos ainda,  que  não existe  servidor  efetivo
trabalhando na Superintendência de Desenvolvimento Científico. Por estes
motivos, foi necessário a nomeação de servidores não efetivos.

Entendemos  que  embora  alguns  dos  servidores  indicados  para  a
fiscalização  não  possuam  vínculo  permanente  com  a  administração,  os
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mesmos  possuem  qualificações  adequadas  para  exercerem  a  referida
atividade. Os servidores indicados pela Superintendência formam um grupo
multidisciplinar  com  a  presença  de  um  químico  (servidor  público
permanente),  outro  químico  servidor  público  com grande  experiência  na
área do processo, na operacionalização de laboratórios e no serviço público
e, um advogado que complementa a interdisciplinaridade necessária para o
acompanhamento do processo.

Trata-se de um problema afeto a todo o Estado da Bahia e, particularmente
a  SECTI,  tem  funcionado  basicamente  com  servidores  de  cargos
comissionados, sem vínculo permanente.[...]

Acerca deste apontamento, a Srª Andréa Almeida Mendonça afirma, inicialmente,
que “...a auditoria externa quer, em verdade, apontar tão somente a ausência de
atendimento  formal de  tal  requisito  legal.”  Para,  mais  adiante,  ratificar  a
inexistência de fiscal formalmente indicado, no período na qual esteve à frente da
Secretária  de  Estado.  Quanto  às  justificativas  apresentadas  pelo  Sr.  Alessandro
Nunes  Diamantino,  as  mesmas  não  refutam  o  achado  de  auditoria.  (grifo  da
Auditoria)

A formalização dos atos administrativos é da sua essência por disposição legal. Este
é o ditame do inciso II, do art. 131, da Lei n° 9.433/2005, a saber:

Art. 131 – São formalidades essenciais dos contratos administrativos e seus
aditamentos:
[…]
II – forma escrita, ressalvado o disposto no § 3° deste artigo.

Portanto, não há como tergiversar sobre a disposição legal da formalidade expressa
configurada na forma escrita dos atos administrativos. 

As ilustres Procuradoras do Estado, Dras. Edite Hupsel e Leyla Bianca Costa, em
obra conjunta intitulada Comentários à Lei de Licitações e Contratações do Estado
da Bahia, 2ª ed., 2010, pág. 321, assim dispõe sobre esta formalidade:

O princípio do formalismo é protetor do interesse público na medida em que
a  formalização  e  a  publicação  dos  atos  e  contratos  do  Poder  Público
propicia o seu controle pelos meios constitucionalmente previstos. 
Esse princípio exige forma escrita, celebração por autoridade competente,
redação em língua vernácula.

Além do que, os Arts. 154 e 155, estabelecem as obrigações da fiscalização, suas
responsabilidades em casos omissões ou desempenho inexato das funções, o que
prova a efetiva necessidade de observância de uma formalização que a Lei exige.
Portanto, não é uma exigência de menor importância ou que se possa ser suprida
genericamente em razão de funções institucionais de uma pessoa, setor ou de um
órgão. 
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É  de  ressaltar,  ainda,  que  o  Art.  37  da  Constituição  Federal,  exige  que  a
Administração  Pública  observe  o  princípio  da  legalidade,  o  que  impede  que  a
observância estrita dos seus regramentos sejam tidas e havidas como se menor
importância, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte:

Ao assinar o contrato, o agente que representa a Administração deve, de acordo
com  a  Lei,  nomear  uma  comissão  de  servidores  permanentes  do  quadro  da
Administração para fiscalização das atividades.

Art. 153 - O recebimento de material, a fiscalização e o acompanhamento
da  execução  do  contrato  ficarão  a  cargo  de  comissão  de  servidores
permanentes do quadro da Administração.

Parágrafo único - Nas contratações de grande vulto ou de alta complexidade
técnica e mediante despacho fundamentado da autoridade competente, a
fiscalização e o  acompanhamento  da execução do contrato  poderão  ser
realizados por pessoa física ou jurídica especializada, contratada para esse
fim,  sem  reduzir  nem  excluir  a  responsabilidade  do  contratado  no
cumprimento de seus encargos. 

3.3 Ausência de aplicação de sanção por descumprimento contratual

Como já registrado neste Relatório, o pagamento referente à primeira parcela do
Contrato nº  013/2014 foi  efetuado em 2014 e os equipamentos foram recebidos
apenas em 2016. Apesar do atraso na entrega dos equipamentos, a Administração
não aplicou nenhuma sanção à contratada.

De acordo com a Cláusula Segunda, o Contrato teria vigência de 240 dias a contar
de  sua  assinatura  e  o  prazo  de  entrega  dos  equipamentos  seria  de  210  dias,
15/06/2015.

a) Srª Simone Dattoli Lopes (Diretora Geral)

Com relação a este item e em resposta a Cl n° 34/2016, de 01/11/2016, o
Superintendente de Desenvolvimento Cientifico, que assumiu o cargo em
02/08/2016  encaminhou  as  justificativas  através  da  Cl  nº  38/2016,  de
08/11/2016, que se encontra no Anexo I.

b)  Sr.  Gésil  Sampaio  Amarante  Segundo  (Superintendente  de  Desenvolvimento
Científico)

Conforme disposto no Quinto Termo Aditivo (sic) ao Contrato n° 13/2014, o
prazo de entrega dos equipamentos foi prorrogado por mais 240 (duzentos
o quarenta) dias, a partir do 08/09/2016, portanto entendemos que não se
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encontra caracterizado o descumprimento contratual par parte da empresa
Nova  Analítica  importação  e  Exportação  Ltda.,  conforme  justificativas
apresentadas para a formalização das prorrogações.

A justificativa apresentada não pode ser acatada, inclusive devido ao fato de o 2º
Termo Aditivo ao Contrato – que postergou a entrega dos equipamentos em xxx
dias, ter sido assinado em 13/07/2015, cerca de 1 mês após o prazo para entrega do
bem, e mais de 6 meses após a realização do pagamento.

Posteriormente,  a  SECTI  ainda firma o 4º  e  o  5º  Termos Aditivos,  em janeiro  e
setembro de 2016,  que juntos, prorrogam por 480 dias o prazo de execução do
Contrato. 

Impende  salientar  que  o  CEPED,  unidade  gestora  da  SECTI,  arrecada  receitas
provenientes de serviços prestados à sociedade empresarial nas suas cinco áreas
de atuação.  Dois novos conjuntos de laboratórios encontravam-se em reforma, e
seriam  equipados  com  os  equipamentos  adquiridos  pelo  Contrato  nº  013/2014,
laboratórios estes que deverão ser utilizados de forma compartilhada, por entidades
parceiras, gerando receita para o Estado. 

As falhas apontadas vem ocasionando prejuizos ao interesse público,  pelo atraso
na entrega  dos equipamentos destinados à pesquisa científica, desenvolvimento e
inovação, e  pela não arrecadação de receita. 

3.4  Garantia  contratada  em  valor  inferior  ao  estabelecido  em  cláusula
contratual

Consoante  estabelecido  na  Cláusula  Décima  Terceira,  a  contratada  deveria
apresentar, no ato da assinatura, garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor  estimado do  Contrato.  Entretanto,  por  meio  da  verificação das  respectivas
Apólices  de  Seguro,  constatou-se  que,  à  exceção  do  período  de  18/11/2014  a
14/07/2015,  houve  descumprimento  da  referida  cláusula  contratual,  visto  que  a
importância  segurada  foi  inferior  a  5%  do  valor  estimado  do  Contrato  -
U$5.106.317,76 ao dólar do fechamento do endosso da Apólice do Seguro-Garantia.
Mesmo considerando a redução de 24,97%, acordada por meio do 3º Termo Aditivo,
em 02/09/2015, permanece o descumprimento contratual.

Nos esclarecimentos  apresentados,  a  Srª  Simone Dattoli  Lopes (Diretora  Geral),
argumenta:

Conforme informado anteriormente foi feita a correção do valor referente a
garantia contratual apresentada pela empresa Nova Analítica Importação e
Exportação  Ltda.,  quando  da  celebração  do  Quinto  Termo  Aditivo  ao
Contrato no 013/2014, tendo a citada empresa apresentado a nova garantia
contratual  com o  valor  correspondente  a  5% do  valor  total  do  contrato,
conforme Anexo II.
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Destacarmos ainda que o risco financeiro se encontra bastante reduzido,
tendo em vista que os equipamentos referentes ao Anexo I do Contrato nº
013/2014 foram devidamente entregues  e instalados.

Com relação a observação de que a SECTI deveria ter elevado o percentual
da  garantia  para  10%,  diante  da  alta  complexidade  técnica  dos
equipamentos a serem adquiridos, mais urna vez ratificamos a informação
de que se tratou de um contrato formalizado na gestão passada, que foi
analisado pela Procuradoria Geral do Estado, através do Parecer PA-CMM-
57/2014, constante as fls. 364 a 371, do processo n° 1430140009308, no
qual tal possibilidade não foi recomendada.

A justificativa apresentada ratifica que a garantia contratada foi em valor inferior ao
estabelecido em cláusula contratual, constando do Anexo II, o endosso da apólice,
que só foi efetuado em 07/11/2016.

A finalidade precípua da garantia está estipulada no art.  137 da Lei  Estadual  de
Licitação n° 9.433/2005, “A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações
contratuais  e  pelas  multas  impostas,  independentemente  de  outras  cominações
legais”.

Frise-se, por oportuno que a contratação sob análise trata da aquisição de diversos
equipamentos importados de alta complexidade, constatada, inclusive, diante das
condições técnicas específicas para o seu recebimento por parte da Administração. 

Nestes casos, o art. 136, § 3º, da Lei Licitatória Estadual n° 9.433/2005, faculta à
Administração a fixação do percentual em até 10% (dez por cento), a saber:

Art.  136 – A critério da autoridade competente,  e desde que previsto no
instrumento  convocatório,  poderá  ser  exigida  prestação  de  garantia  nas
contratações de obras, serviços e compras.

[…]

§ 3° - Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, envolvendo alta
complexidade  técnica  e  riscos  financeiros  consideráveis,  demonstrados
através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até
10% (dez por cento) do valor do contrato.

Assim, o estabelecimento de garantia contratual que não possibilite corresponder
com o inadimplemento por parte do contratado, coloca a Administração em risco
financeiro  maior  para  o  ressarcimento  de  possível  prejuízo,  devendo  ser
estabelecida em percentual ou forma que proporcione um recebimento financeiro
por parte da Administração que, efetivamente, minore qualquer prejuízo que possa
vir a ocorrer. 
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3.5 Execução de despesa pública sem o devido planejamento 
 
Em 10/08/2016 a equipe de auditoria realizou inspeção às instalações do Centro de
Pesquisas  e  Desenvolvimento (CEPED),  verificando  que  os  equipamentos
adquiridos por meio do Contrato nº 013/2014 encontravam-se em caixas lacradas
nos corredores daquela unidade.

Assim, desde 23/12/2014, passado 1 ano e 8 meses foram realizadas despesas no
valor R$4.968.840,74 (quatro milhões, novecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e
quarenta  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  com  recursos  públicos,  em
equipamentos que se encontramva sem destinação apropriada.

Ainda como evidência do ineficiente planejamento das ações, importa destacar as
sucessivas  alterações  impostas  ao  Contrato,  por  meio  dos  aditivos,  até  então
firmados, sem contar a defasagem e risco de perda que se impôs à SECTI, com os
equipamentos adquiridos e não utilizados, se não vejamos:

a)  2º  Termo Aditivo: datado de 13/07/2015,  prorrogou o prazo de vigência do
Contrato,  por  180 dias,  iniciando-se em 14/07/2015 e término em 10/01/2015,
bem como prorrogou o prazo de entrega dos equipamentos por 150 dias a contar
da data de sua assinatura.

b) 4º Termo Aditivo: firmado em 28/01/2016,  prorrogou o prazo de vigência do
contrato por 240 dias, iniciando-se em 11/01/2015 e término em 08/09/2016, bem
como prorrogou o prazo de entrega dos equipamentos por 240 dias.

Após notificação o Sr. Alessandro Nunes Diamantino - Diretor Geral, justificou:

Quanto ao registro da omissão no dever de planejar a aquisição de bens por
parte  da  Administração,  pontuo  que  o  planejamento  da  gestão  havia,  e
sempre era muito discutido com os atores envolvidos, porém, é fato que a
Gestão Pública por  não haver uma continuidade dos projetos,  devido às
reformas administrativas propiciadas pelo Executivo, inclusive trago como
exemplo a  própria  SECTI  que possuiu  em uma única gestão  2011/2014
quatro  secretários  de  Estado,  existe  o  risco  iminente  dos  investimentos
planejados pela gestão anterior serem preteridos pela nova gestão.

Já o Superintendente de Desenvolvimento Científico, Sr.  Gésil Sampaio Amarante
Segundo, aduziu:

Informamos  que  a  adequação  do  espaço  foi  concluída  e  que  os
equipamentos  pagos,  adquiridos  no  âmbito  do  Contrato  nº  13/2014,
encontram-se  instalados  e  em funcionamento  no  Centro  de  Pesquisa  e
Desenvolvimento  -  CEPED,  tendo  sido  treinada  a  equipe  técnica,  na
operação destes equipamentos.  Destacamos ainda que os equipamentos
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adquiridos através do Contrato  n°  13/2014,  não se destinam ao uso em
prestação de serviços do CEPED e sim para a execução do Projeto de
Laboratórios Compartilhados.[...]

As informações prestadas não alteram o entendimento desta Auditoria, uma vez que,
após 1 ano e 8 meses da compra dos equipamentos, momento em que a equipe de
auditoria  realizou  inspeção  às  instalações  do  Centro  de  Pesquisas  e
Desenvolvimento (CEPED), foi verificado que os equipamentos adquiridos por meio
do  Contrato  nº  013/2014  encontravam-se  em  caixas  lacradas  nos  corredores
daquela unidade, sem destinação apropriada.

Some-se a tudo isso, o fato de que a aquisição prevista, originalmente, para ocorrer
em 240 dias, após sucessivas prorrogações, teve seu prazo acrescido em 660 dias.

3.6  Execução do contrato em desconformidade com o Princípio da Legalidade

Em decorrência da Dispensa de Licitação nº 009/2015, em 04/01/2016 foi firmado o
Contrato nº 001/2016, com a  empresa Dimas Borges Sampaio Viagens e Turismo
ME, para locação de veículo tipo van para 15 passageiros, com vigência de 90 dias
a contar da assinatura e ao valor global de R$ 14.400,00, mensal de R$ 4.800,00.

Por meio do 1º Termo Aditivo, assinado em 01/04/2016, foi prorrogado o prazo por
mais 90 dias, iniciando-se em 04/04/2016 até 03/07/2016, com publicação no DOE
em 09/04/2016.

Constatou-se que, no período de janeiro a maio de 2016, foram atendidas com o
mencionado serviço de transporte pessoas alheias ao quadro da SECTI. 

Em atendimento à notificação expedida, a Srª Simone Dattoli Lopes (Diretora Geral) 
afirmou:

Com relação a este item e em resposta a CI n° 3512016, de 01/11/2016, o
Coordenador  Executivo,  encaminhou  as  justificativas  através  da  CI  n°
167/2016, de 07/11/2016, que se encontra no Anexo III.

Ressaltamos ainda a importância da prestação de tal serviço a comunidade
de  colaboradores  e  ao  publico  em  geral,  que  é  tao  essencial  ao
funcionamento do Parque, quanto ao fornecimento de energia elétrica e a
manutenção dos demais serviços.

Conforme o disposto na CI no 167/2016, de 07/11/2016, a Secretaria vem
envidando  esforços  pare  que  a  Prefeitura  municipal  do  Salvador,
disponibilize o serviço de transporte na região onde fica localizado o Parque
Tecnológico da Bahia, conforme o Oficio nº 253, de 07/11/2016, Oficio n°
353/2015, de 05/10/2015 e o Oficio n° 112/2015, de 25/03/2015, entretanto
até a presente data, no obtivemos êxito.
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Por seu turno, o Sr. Péricles Nogueira Magalhães Júnior(Coordenador Executivo do
Parque de Tecnológico da Bahia) esclareceu:

Informamos que entendemos o ponto abordado pelo Tribunal de Contas do
Estado, com relação ao Princípio da Legalidade, mas entendemos, também,
que  isto  foi  abordado  na  análise  realizada  pela  Procuradoria  Geral  do
Estado, que emitiu o Parecer nº PA-NC-LMM-566/2015, conforme fls., 66 a
85 do processo nº 1430150008210, na medida em que, diante dos fatos
apresentados, emitiu opinativo favorável à contratação. 

Destacamos  que  o  processo  nº  1430150008210  também  foi  objeto  de
análise  da  Secretaria  da Administração  do  Estado  da  Bahia,  através  da
Superintendência de Recursos Logísticos, que emitiu o parecer a favor da
contratação, tendo a mesma sido autorizada pelo Exmo, Sr. Governador do
Estado da Bahia, conforme documentos às fls. 38 a 40 do citado processo.
Além do disposto acima, informamos que foram encaminhados à Secretaria
Municipal  de  Urbanismo  e  Transporte  de  Salvador  o  Ofício  nº  253,  de
07/11/2016, o Oficio nº 353/2015, de 05/10/2015 e o Oficio n° 112/2015, de
25/03/2015, através dos quais esta Secretaria solicitou a disponibilização de
uma linha de ônibus para o atendimento à demanda do Parque Tecnológico
da Bahia. 
Diante da recorrente falta de resposta da Prefeitura Municipal do Salvador,
responsável em providenciar transporte público regular, consoante a divisão
de competências constitucionais,  e à  extrema necessidade em manter  a
plena  operação  do  Parque  Tecnológico  da  Bahia,  cuja  comunidade  de
colaboradores, em sua maioria, não possui meio de transporte próprio, a
oferta  do  citado  serviço  de  transporte  de  maneira  temporária  toma-se
imprescindível, até que o transporte público municipal seja disponibilizado 
Destacamos, ainda, que o problema do acesso ao Parque é apontado pela
sua comunidade como um dos aspectos mais críticos para a sua operação e
adensamento, surgindo como fator fundamental na decisão de implantar-se
e permanecer no Parque Tecnológico, Foram investidos mais de 50 milhões
de  reais  na  implantação  do  TECNOCENTRO  e  a  interrupção  de  sua
operação  causaria  danos  ao  erário,  já  que  as  empresas  e  incubadas
instaladas no Parque remuneram o Estado com a utilização dos espaços no
Parque, além de causar um dano a sociedade, no sentido que deixaria de
oportunizar a produção da inovação e desenvolvimento econômico. 

As  explicações  acima  transcritas  corroboram  as  constatações  da  Auditoria,
evidenciando a desconformidade com o Princípio da Legalidade.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

4 CONCLUSÃO

Como resultado do cotejamento entre as manifestações apresentadas pelos agentes
indicados na Matriz de Responsabilização, no âmbito das ocorrências evidenciadas
no  Relatório  de  Auditoria  (Ref.  1641151),  exceto  quanto  à  imputação  de
responsabilidade  à  Srª  Simone  Dattoli  Lopes  (Diretora  Geral  no  período  de
01/01/2015  até  31/12/2016)  e  ao  Sr.  Antônio  Luís  Magalhães  Pontes
(Superintendente  de  Desenvolvimento  Científico),  especificamente  quanto  à
nomeação de servidor não efetivo para assumir as atribuições de acompanhamento
e fiscalização do Contrato nº  013/2014 (item 7.1.2.1 do Relatório  original),  cujas
argumentações  foram  acatadas  pela  Auditoria,  não  foram  trazidos  fatos  novos
capazes de alterar as constatações já apresentadas.

Desta  forma,  segue  anexo  à  presente  diligência,  Matriz  de  Responsabilização
retificada.

Salvador, 05 de junho de 2017.

               Vânia Teresa Maia Schindler 
       Gerente de Auditoria
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